
ATo DE ÀROUIVÀM}:NTO

O Superintendente Regionâl de Meio Ambiente e Desenvolvimento Su§entável da Non€ de

Minas, no uso de süas alribuiçô€s legais,

Consid€Íando qu§, perante a aprescotação de informaçõ€§ complemenlarcs soliciladas pelo OF

SUPRAM NM,iDREG l.l" 98/2018 de forma incomplctâ ou insatisfatórias íào há como daÍ

continuidâde às málises técnico-juridicas r€fcÍentes âo liceociamento ambiental cm queslâo.

Considcando o l€or do parccer lecnico c parecer juridico n' 89i2018' que rêcom€nda o

aÍquivamento do presenle pÍocesso pelos fatos e fundameÍrtos legais expo§lo§

GOVERNO DO ESTAT'O DE MINAS CER{IS
S.cr.i..ir d. Estldo d. M.io Ambi.rl. r D§.trvolvlú.íto Sü3tcrllvcl
Sup.rhreÍdêncir d. M.lo Ambl.nte e l).s.ívôhlm.rao Süsl.trllv.l

Considerando, desla forma, â Íegls previ§tâ nos artiSos 16 e 17 da Resolução CONÀMA n.'
237. de l9 de dezcmbro de 1097;

Considerândo. por Íim, que À nÁdminíslraçào pode dcctarar extinto o ptoccsso quando

exaurida sua frnatidade ou quando o obJero da decisão se tomar imPossírel inútil ou

prejudicado por fato supenenient." (Lei n." I 4.184, de 3 | .0 I .2002).

D€t€rmino o ârquivamenlo do pÍoc€sso de Licença dc OpcÍação n' 15887/2005/010/201 7 do

anprccndea"' COrrrpanHh DE'SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG'
CNPJ 17.281.106/000l-03, cujãs atividadcs locâlizaÍn-s€ no município d. Montes

ClaÍos/MG.

Em caso de neccssidade, rcmela-se os aulos à Assessoria JuÍidicá da SEMÀD Para que os

encaÍnjnhe à Advocacia Gerâl do Estado paÍa ioscrição do débito de natuÍezâ âmbienlal em

divida ativa do Eslado-

Encaminh€-se os dados do pres€nte processo à Núcleo das Denúncias Àmbientais-NuDEN
para fiscali?rçào dc prâxe e apurâção de evcntuais inftaçAi§ ârnbientais.

Montes ClaÍos, 06 dejunho de 2018

Clesio Cândido À
SupcÍi .ndcnlc Rê8ioml dc Rcgularizâçào Ambicnltl do Noítc dc Mine§

Avenid: lose C-onêa MachÀdo,9OO - BâiÍÍo tbituruna - Montes Caros - MC
CEP.: l94Ol-812 - Tel: (38) 322a'7500



GOVERNO DO ESTADO DE MINASGERAIS
S.cÍ.uri, d. Est do dôMGio Ambicnlc. Dct.ovoivim.nto Su§t ítáv.l
Sup..int.ndêDci. d. Mêio ambi.trt . D.s.trvolvim.rto Sust.ítáv.l

oF/SUPRAM-NM N' 1847/201 8

Mootes claros, 06 dejuúo de 2Ot 8

REF.: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

Prêzados Seúorcs;

Servimos do Pt€sefltê paÍa infonnaÍ quc .stâ Süpcrinteadàcia proccdcu ao arquivamento do

proccsso de Liccnça d; Opcrâção n" 15887/2005/010/2017 do emPrecodcdor COMPANHIA

br seNrevgNio or üNes csRAls-copASA Mc, CNPJ l?.281.106/0001-03.

cujâs atiüdâdes locâlizam-sc no_ municiPio dc Montes Clarc§AúG.' motivâdo Pela falta de

iniormaçôes essenciais para prosseguiÍ coÍn as ânálise técnico-juÍidicas rcf'Íeniês ao

licenciamento ambicntâl em questão.

Sâlientamos quc o etnprêlndiúenlo scni objcto de fiscâlização c o d€sacordo com o di§Posto

nos anigo 4', 5' e demais do DêcrÊro 44.E44l08 sujeílânl o empÍeendedor à apuração de

evenÀrais inÊ'açõ€s ambimtais, de acordo com a lci-

Salientamos tâmÉm que, eÍn ca§o de constâtâção dê d€bito de natÜua ambieDlal parâ o

.ãoiào ernp.*Anln*lo, os autos do processo n" 15887/2005/010/2017 scÍão remetidos à

Âssessoriâ iuÍídica da SEMÂD parâ que os mesüo§ sejarn encaÍninhados à Advocacia Geial

do Estâdo pâra inscriçâo do dóito dc natuÍczâ aÍnbi€ntâl em dívidâ ativa do Estado'

R€ssalta-se, ahdâ, que o aÍquivancnto do PÍ€senle processo não 
'mpossibilila 

â abeÍrura de

.à"" pr***, à.lal qre co'mprovada a ineiistencia de debilo de natureza ambierta'l e dcsde

lu" náo i.ptiqu. .optàvcitamàto dos custos reícrent€s ao pôcesso orâ arqüvado'

Encaminhamos em anexo Ài custas finais do píoc€sso
SUPRAM NORÍÊ OE MINAS
Protocoio no J{q v I :nrr
Saida e

SuperintendeDte Regionâl de Regulari2âção Aíbi€ntal do Norte de Miflas

NELSON CUNHA CUIMARÁES/COMPÀNHIA DE SÀNEÀMENTO DE MINAS

GERA.IS . COPASA
RUA MAR DE ESPANHA, 453, SANTO ANTôMO
BELO HORIZONTE
r0330:900

Àvenida Iosé Corree Machado' 900 - Bairro tbitr:rr-rna - Montrs daros - MG

GP.:39a01-832 - Tel: (38) 322+7500


